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S U M M A R I 0, 
D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

A C T O S D O P O D E R E X E C U T I V O 

Decreto » . 8.178-A, de 11 de marçio d e 1937 — 
A l t e r a a s e r i a ç ã o de cadeiras do Curso do Odonto lo
g ia , da Facu ldade ' de P h a r m a c i a e Odontologia , da 
Univers idade de S. P a u l o . ' 

Decreto n . 8.180, de 13 de m a r ç o de 1937 — D i s 
p õ e sobre os fornecimentos a credi to de m a t e r i a l e 
s e r v i ç o s pelas r e p a r t i ç õ e s do Es t ado . ( R e c t i f i c a ç ã o . ) 

Decreto i i . 8.181, de 12 de m a r ç o d e 1937 — C o n 
s idera o m u n i c í p i o cie Pedregulho i n c l u í d o na l i s t a 
dos m u n i c í p i o s a que se refere o a r t igo l . o do de
creto n . 2.870, do 4 de dezembro de 19Í7, pa ra os 
effeitos da c o n c e s s ã o por elle ou to rgada . 

Decreto n . 8.182, de 12 de m a r ç o de 1937 — C o n 
s idera os m u n i c í p i o s de P a l m i t a l , Candido M o t t a , 
Ass i s , Maracfchy, Pa raguassu ' , Q u a t á , Presidente. P r u 
dente, Regente Fe.ijó, Santo A n a s t á c i o e Pres idente 
"Wenceslau i n c l u í d o s na l i s t a dos m u n i c í p i o s a que se 
refere o a r t igo l . o do decreto n . 2.870, de 4 de de
zembro de 1917, pa ra os effeitos da conces são por elle 
ou torgada . 

Decreto n . S.1SC, de 12 de m a r ç o de 1037 — A p p r o -
v a o contracto celebrado entre a Secre ta r ia da Se
g u r a n ç a P u b l i c a e o s r . V icen t e Be r ton i , pa ra l o c a 
ç ã o do predio si to á r u a Sete de Setembro n . 1, em 
L a r a n j a l , oceupado pelo posto p o l i c i a l l o c a l . 

Decreto l i . 8.187, de 12 de m a r ç o de 1937 — A p -
p r o v a o contracto celebrado entre a Secre tar ia da 
S e g u r a n ç a Publica c o sr. Ca r los Nunes J ú n i o r , pa ra 
l o c a ç ã o da sa la de frente do predio de sua p ropr ie 
dade, s i to á rua J o ã o Pessoa n . 7, em R i b e i r a , oc-
cupada pela De legac i a de P o l i c i a l o c a l . 

Decreto n. 8.189, de 12 de m a r ç o de 1937 — A p -
p r o v a os termos do contracto pa r a arrendamento de 
u m predio em Campinas destinado ao funecionamento 
do 5.o Grupo escolar l o c a l . 

Decreto n . 8.190, de 12 de m a r ç o de 1937 — A p -
p r o v a os termos do addi tamento ao contracto l a 
vrado n a Secre ta r ia da E d u c a ç ã o e S a ú d e P u b l i c a , aos 
dezesete do mez de junho de 1936. ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

Decreto n . 8.191, de 12 de m a r ç o de 1937 — M o 
d i f i ca o a r t i go 11 do decreto n . 7.500, de. 31 de de
zembro de 1935. e d á outras providenc ias . ( R e c t i 
f i cação) . 

A G R I C U L T U R A , INDUSTRIA E GOMMERCIO: — 
Decretos de 13 do cor ren te . 

EDUCAÇÃO E SAU'DE PUBLICA — Decretos de 
11 do cor ren te . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO I N T E 
RIOR — Ac tos do s r . Secretar io — D i r e c t o r i a G e 

r a l . - — Exped ien te da D i r e c t o r i a da J u s t i ç a . — R e 
querimentos despachados da D i r e c t o r i a de C o n t a b i l i 
dade — Pagamentos declarados legaes — Off ic ios des
pachados. 

Departamento de A s s i s t ê n c i a Social — Despachos 
do D i r e c t o r G e r a l . 

Departamento Espádua' do Trabalho — A g e n c i a 
O f f i c i a l de C o l l o c a ç õ e s . 

Departamento das Municipalidades — C o m m u n i -
c a ç õ e s á s Secretarias de E s t a d o e outras R e p a r t i 
ções — C o m m u n i c a ç õ e s á s Pre fe i tu ras Munic ipaes — 
D i v e r s o s . 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA PUBLICA — D i 
rec tor ia G e r a l — l . a D i r e c t o r i a . — l . a S e c ç ã o . — 
Actos — P o r t a r i a s — A p o s t i l l a s — Requer imentos 
despachados —• 2. a Secção — Pagamentos au to r i za 
dos — 3 .a Secção — Requer imentos despachados — 
2 .a D i r e c t o r i a -r- l . a Secção — E x t r a c t o de empe
nhos n . 32 — 2 .a Secção —' Pagamentos requis i tados 
— P o r t a r i a s d9 pagamento -— S u p e r i n t e n d ê n c i a de 
Ordem P o l i t i c a e Soc ia l — E s c a l a s — D i r e c t o r i a do 
Se rv i ço de T r a n s i t o . 

F o r ç a Publica — C a i x a Benef icen te . 
Guarda C i v i l — B o l e t i m n . 57. 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos a 
serem effectuados no d i a 16 do corrente — Direc to 
r i a G e r a l da Secre ta r ia — Despachos — D i r e c t o r i a 
da Despesa — P r o c u r a d o r i a F i s c a l do E s t a d o — C e r 
t i d õ e s negat ivas — Con tado r i a C e n t r a l do E s t a d o — 
D i r e c t o r i a G e r a l da R e c e i t a — Despachos — Impostos 
estaduaes — T r i b u n a l de Impostos e T a x a s — D i r e 
c t o r i a de Impostos e Taxas sobre a R i q u e z a M o b i 
l i a r i a — B o l s a O f f i c i a l de V a l o r e s de São P a u l o . 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , INDUSTRIA E 
COMMERCIO — D i r e c t o r i a de Contab i l idade — 

E x t r a c t o de empenhos n . 25. 
B o l e t i m M e t e o r o l ó g i c o . 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E S A Ú D E PUBLICA 
— l . a , 2 . a e 3 .a Di r ec to r i a s — Exped ien te das l . a e 
2 . a Ses sões — 3 . a D i r e c t o r i a — l . a Secção — C o n t a 
b i l idade — 2 . a Secção — Termo de contracto ^— Sub-
D l r e c t o r i a G e r a l . 

Directoria do Ensino — Communicado — E x p e 
diente G e r a l . 

Super intendênc ia da E d u c a ç ã o Profissional o Do
mestica — Mov im en to de papeis . 

Serviço Sani tár io — Secre tar ia — Secção do E x 
pediente — Secção de Contab i l idade — Inspec tor ia do 
Po l i c i amen to da A l i m e n t a ç ã o P u b l i c a — Inspectoria de 
R e p a r t i ç ã o de A g u a s © E x g o t t o s . 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS — 
D i r e c t o r i a G e r a l — A c t o do s r . Secretario — A c t o do 
s r . D i r e c t o r G e r a l , subs t i tu to — D i r e c t o r i a de C o n 
tab i l idade — E x t r a c t o de empenhos n . 41 — D i r e 
c to r i a de V i a ç ã o — 4 . a S e c ç ã o — E x t r a c t o n . 54 — 
R e p a r t i ç ã o de A g u a s e E s g o t o s . 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E S. PAULO — 
L e i n . 3.563, de 11 de m a r ç o de 1937 — A c t o n-. 1.235 
— Requer imentos despachados — Depar tamento do 
Exped ien te e do Pessoa l — Depar tamento da Fa
zenda — Depar tamento de C u l t u r a . 

E D I T A E S 
BALANÇOS 

D I Á R I O D A A S S E M B L É A 

ASSEMBLEIA L E G I S L A T I V A D E S. PAULO — 
24.a s e s s ã o e x t r a o r d i n á r i a em 13 de m a r ç o de 1937 — 
P r e s i d ê n c i a do s r . H e n r i q u e B a y m a — S e c r e t á r i o s , 
s r s . A l d o Azevedo •& A m a r a l M e l l o — Mensagem — 
Exped ien te — Pareceres — Requer imentos — Ordem 
do d i a . 

B O L E T I M F E D E R A L 

2.a REGIÃO MILITAR. 
4. a C IR CL M S C RTP Ç A O D E R E C R U T A M E N T O MI

L I T A R . 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
O R D E M DOS ADVOGADOS DO BRASIL ( S e c - « • de 

São Paulo) 
T R I B U N A L R E G I O N A L D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 
E D I T A E S DO SERVIÇO E L E I T O R A L 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

CORTE D E APPELLAÇAO — A c c o r d â o s . 
P r e s i d ê n c i a — Despachos — R e c t i f i c a ç ã o ~ a R e 

querimentos despehados — D i s t r i b u i ç ã o de au tos . 
Secretaria — M o v i m e n t o d ô ju izes — Ordens do 

d i a : da l . a C a m a r a em 15; de Camaras Conjunctas 
em 16 — Exped ien te — A u t o s entrados em 12 e pre
paros — A u t o s entrados com despacho — l . o O f f i -
cio — 3.o O f f i c i o . 

Procuradoria Geral do Estado — Off ic ios — P a 
receres. 

E D I T A E S — F o r o da C a p i t a l — Foro do In t e r io r . 

T N E D I T O R T A E S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

Diário do Executivo 
Actos do Poder Executivo 

D E C R E T O N . S.17S-A, D E 11 D E MARÇO D E 1937 

Altera a ser iação de cadeiras do Curso de 
Odontologia, da Faculdade de Pharmacia e Odon
tologia, da Universidade de SSo Paulo. 

O D O U T O R JOSE* J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , Governador do Es tado de São Pau lo , attendendo ao 
<iue lho representou o Conselho U n i v e r s i t á r i o , 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a a l t e rada a s e r i a ç ã o das cadeiras de 

ÍTechnica O d o n t o l ó g i c a ( 6 . a cadeira) e de P h y s i o l o g i a (4 .a 
cadeira) , ambas do Curso de Odontologia , da Facu ldade de 
P h a r m a c i a e Odonto logia d a Univers idade de São Pau lo , 
que p a s s a r ã o a ser ensinadas no p r ime i ro e no segundo 
anno, respect ivamente . 

A r t i g o 2.o — E s t e decreto e n t r a r á em v i g o r na data 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 11 de^j 
m a r ç o de 1937 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Cantídio de Moura Campos. 

Publ i cado n a Secre tar ia de Es tado da E d u c a ç ã o e Sau* 
de P u b l i c a , em 13 de m a r ç o de 1937. 

A . Meirelies Reis Filho, D i r ec to r G e r a l . 

(*) D E C R E T O N. 8.180, D E 12 D E MARÇO D E 1937 

* D i s p õ e sobre os fornecimentos a credito de 
material e serv i ços pelas repart i ções do Estado. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , Governador do Es tado de S ã o Pau lo , usando das 
tuas a t t r i b u i ç ô e s , 

Decretas 
A r t i g o 1.° — A s r e p a r t i ç õ e s do Es tado que fornecem 

a credi to m a t e r i a l ou s e r v i ç o s a par t icu lares ou a outra? 
a d m i n i s t r a ç õ e s publ icas e n v i a r ã o mensalmente â Con ta -

> d ó r i a C e n t r a l do Es tado u m a d e m o n s t r a ç ã o dos d é b i t o s e 
dos recebimentos effectuados. 

A r t i g o 2.° —- A o encerrar-se cada e x e r c í c i o f inanceiro 
a p a r t i r de 1936, as mesmas r e p a r t i ç õ e s e n v i a r ã o á Con
tador ia Cen t r a l do Estado, a t é 31 dé m a r ç o , facturas au 
thenticadas, com d i s c r i m i n a ç ã o comple ta dos forne2imentos 
feitos, a inda n ã o pagos, passando a ser effectuada pela 
Secre tar ia da F a z e n d a a respec t iva c o b r a n ç a . 

A r t i g o 3.° — F i c a m t a m b é m sujeitas á s d i spos i ções 
deste decreto as empresas industr iaes do E s t a d o . 

A r t i g o 4.° — Es t e decreto e n t r a r á em v igor na data 
da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , 12 de 
m a r ç o de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Clóv i s Ribeiro 
Valentim Gentil 
Arthur Leite de Barros Jún ior 
Cantídio de Moura Campos 
Ranulpho Pinheiro Lima 
Sylvio Portugal. 

(*) Pub l i cado novamente por ter sahido com incor 
r e c ç õ e s . 

D E R E T O N . S181, D E 12 D E MARÇO D E 1937 

Considera o Munic ípio de Pedregulho inc lu ído 
na lista dos m u n i c í p i o s a que se refere o artigo 
l.o do decreto n. 2870, de 4 de dezembro de 1917, 
para os ef feitos da c o n c e s s ã o por elle outorgada. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , Governador do Es tado de São Pau lo , nos termos 
do a r t i go 34, a l inea c da o n s t i t u i ç ã o do Es t ado e em exe
c u ç ã o do a r t i go 3.o da l e i n . 11, de 28 de outubro de 1891, 
attendendo á r e p r e s e n t a ç ã o do Secretar io de Es tado dos 
N e g ó c i o s da V i a ç ã o e Obras P u b l i c a s sobre o que reque
reu a C o m p a n h i a Te lephon ica B r a s i l e i r a . 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a considerado o ac tua l M u n i c í p i o de 

Pedregu lho i n c l u í d o na l i s t a dos M u n i c í p i o s a que se refe

re o a r t i go l . o do decreto n . 2S70, de 4 de dezembro dt 
1917, pa r a os effeitos nel le dec la rado . 

A r t i g o 2.o Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont ra 
r io , entrando este decreto em v i g o r n a da ta da sua p u b l i 
c a ç ã o . 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o de São Pau lo , aos 1% 
de m a r ç o de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Haiiulpí io Pinheiro Lima. 

Pub l i cado na Secre tar ia de Es t ado dos N e g ó c i o s da 
V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , aos 12 de m a r ç o de 1937. 

Mario da Veiga, 
Servindo de D i r e c t o r Geral , 

D E C R E T O N. 8.1S2, D E 12 D E MARJ^D D E 1937 

Considera os Munic íp ios de Palmital, Candido 
Motta, Assis, Maracahy, Paraguassu*, Q,uata, Pre
sidente Prudente, Regente Fe i jó , Santo Annstacio 
e Presidente Wenceslau inc lu ídos na lista dos Mu
nic íp ios a que se refere o artigo l.o do decreto nu 
2870. dc 4 de dezembro de 1917, para os effeitos 
da c o n c e s s ã o por elle outorgada. 

O D O U T O R JOSE* J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , Governador do Es tado de São P a u l o , nos termos 
do a r t i go 34, a l í n e a C, d a C o n s t i t u i ç ã o do Es t ado e em 
e x e c u ç ã o do a r t i go 3.o da l e i n . 11, de 28 do outubro de 
1891, attendendo á r e p r e s e n t a ç ã o do Secretar io de Es tado 
dos N e g ó c i o s da V i a ç ã o e Obras P u b l i c a s sobre o que re
quereu a Companh ia Te lephon ica B r a s i l e i r a , 

Decretas 

A r t i g o l . o — F i c a m considerados os acuacs Mun ic íp ios 
de P a l m i t a l , Candido M o t t a , A s s i s , Maracahy , P a r a g u a s 
su' , Q u a t á , Pres idente Prudente , Regente Fe i j ó , Santo A n a s 
t á c i o e Pres iden te "^Venceslau i n c l u í d o s na l i s t a dos M u 
n ic íp ios a que se refere o a r t igo l . o do decreto n . 2870. 
do 4 de. dezembro de 1917, p a r a os effeitos - ne l l e de
c la rados . 

Imprensa Officiai T ' a c r i n t » 1 w 


